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Assembleia Extraordinária

Alterações do Regimento Interno

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente

CEDCA/PR 20/04/2018

●Abertura-  9:00 horas-  Local-  Sala de Gestão 7° andar- Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento

Social- SEDS- Palácio das Araucárias- Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n°- Centro Cívico, em Curitiba- Paraná.

●Pauta: Extraordinária- com correções de texto e remissões do Regimento Interno. ●Presenças- Conselheiros

Conrad Moraes Roesel (SEPL), Vera Lucia Barletta (Associação Fênix), Carlos Alberto Silvestre Inácio (Assoc.

Fênix), Suzian Cristine Fidelix (Assoc. Antônio e Marcos Cavanis), Dinari de Fátima Estrela Pereira (Centro de

Nutrição Renascer), Alex Sandro da Silva (SEJU- DEASE),  Thiago Alberto Aparecido (APAE de Santo Antonio da

Platina), Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do Iguaçu), Alann Bento (Coordenadoria da Política/SEDS), Antonio

Carlos Dourado (SEET), técnico GUstavo (CPCA/SEDS), Ires Damian Scuziatto (Centro Benef. De Educação

INfantil Ledi Mass-Lions), Rodrigo Silva Bonfim (Assoc. Hosp. De Proteção à Inf. Dr. Raul Carneiro), Waldemar

Morello (Casa Civil), Dra. Luciana Linero (Ministério Público), Juara Regina A. De A. Ferreira (SEED), Mônica Meister

(SESP), Cristiane Parra Fernandes Amaral (Org. Encontro Fraterno Lins de Vasconcelos), Maria Tereza Chaves

(Assoc. De Portadores de Fissura Labiopalatal), Dr. Anderson R. Ferreira (OAB), Maria de Lourdes San Roman

(Superintendente de Assist. Social), Dra. Danielle M. Vieira (AJ- SEDS), Alexandra Alves José (Instituto Leonardo

Murialdo), Maria Leolina Couto Cunha (ACRIDAS), Hermínia R. B. Marinho (SETI), totalizando 20 Conselheiros.

Tomando a palavra, o Conselheiro Renann Ferreira (Guarda Mirim De Foz do Iguaçu), também vice-presidente

desse  Colegiado,  comunicou  aos  Conselheiros  que  essa  plenária  extraordinária  está  destinada  a  promover

correções e remissões de alguns artigos do Regimento Interno. Os trechos foram lidos paulatinamente, recebendo

então as devidas adequações na tela. (art. 49- parágrafo 1°- parágrafo 3°)-  Art. 37- inciso IV- Art 39- As alterações

foram todas aprovadas e novo texto é constante abaixo. Art. 34 § 2º Serão consideradas justificativas de ausências

as previstas no art. 49 §1º deste Regimento Interno. § 3º Toda justificativa de ausência será levada à apreciação da

Plenária, que verificará sua vinculação com as previstas no art.  Art 49 §1º deste Regimento Interno. Art. 37 IV -

Realizar pedido de vistas das matérias da ordem do dia, conforme o art. 19 deste Regimento; Art. 39  § 4º  O

documento  que  trata  o §3º  deste  artigo  deverá  ser  enviado  ao  Presidente  do  CEDCA/PR,  que  dará

encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo para nomeação e posse dos representantes eleitos na primeira

plenária subsequente. Ao término das discussões, foi esclarecido que aguarda-se as contribuições do Conselheiro

Leandro que retornará das férias. A sugestão do Conselheiro Renann é convocar um especialista em alteração

legislativa, para comparecer na próxima reunião. (Lei- CEDCA) num momento que irá dirimir dúvidas da Comissão.

Encerramento.A presente  ata foi gravada e redigida pela servidora Regina Amasiles Rodrigues Costa (SEDS),

digitada por Evelin Soares, sendo a secretária executiva Jossiani Aparecida Colett Ribeiro. Após aprovado, esse

documento será publicado em Diário oficial e inserido no site do CEDCA/PR.
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